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PROJETO DE LEI NO

Determina a obrigatoriedade da

tabela

de preços cobrados por uso dos serviços

em local visivel no veiculo, da

de guincho, nas estradas administra

das pelo DER.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - Todos os veiculos que pres

“tam serviços de guincho, nas estradas administradas pelo DER, deve

““rão ter obrigatoriamente afixada a tabela de preços, elaborada pe

[jo DER, cobrados aos usuários, em local visivel, no referido veicu

“lo.

E Artigo 2o - Esta Lei entrarã em vigor

: na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Objetiva a presente propositura evitar

que em horas dificeis, quando o usuário de rodovias administradas

pelo DER, tem seu veiculo quebrado, ou mesmo danificado por aciden

te ê, acaba por falta de informação sendo explorado, por pessoas

que prestam serviços de guincheiro nas rodovias.

É lógico que não se pode generalizar,

mas de forma alguma, pode-se dizer que todos os chamados guinchei

ros são isentos da culpa de explorar aquele que não tem como loco

mover seu meio de transporte.

Diante do exposto, esperamos contar com

o apoio de nossos ilustres pares para que essa medida seja aprova

da pelo Parlamento Paulista.
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